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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

1. IDENTIFICAÇÃO
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Obras e aviação.
Responsável pela Secretária: Secretário Municipal de Obras e Aviação - Anderson Gonçalves.
Projeto/Atividade: 2029
Rubrica Orçamentária: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Júridica.
Empresa Contratada: Ari Arquimedes dos Santos Freitas.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Secretaria Municipal de Obras e Aviação necessita assegurar o funcionamento contínuo, seguro e eficiente das máquinas e equipamentos utilizados na execução de obras, serviços de infraestrutura e atividades operacionais.
Para atender a essa demanda, faz-se necessária a contratação de mecânico especializado, responsável pela execução de manutenções preventivas e corretivas, bem como pelo acompanhamento de laudos técnicos, vistorias e pelo controle dos envios e retornos de máquinas e equipamentos às mecânicas credenciadas.
A inexistência desse acompanhamento técnico pode gerar paralisações, aumento de custos operacionais, falhas recorrentes e riscos à segurança.

3. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação está alinhada ao planejamento da Secretaria Municipal de Obras e Aviação, pois contribui diretamente para a continuidade dos serviços públicos, a preservação do patrimônio municipal e a eficiência na gestão dos recursos, em conformidade com os princípios da legalidade, economicidade e eficiência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O profissional/empresa contratada deverá possuir:
· Qualificação técnica comprovada na área de mecânica;
· Experiência em manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos;
· Capacidade técnica para acompanhamento de laudos e vistorias;
· Aptidão para acompanhar o envio, execução dos serviços e retorno das máquinas e equipamentos junto às mecânicas credenciadas;
· Capacidade de elaboração de relatórios técnicos quando solicitado.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação da empresa Ari Arquimedes dos Santos Freitas, para prestação de serviços técnicos especializados, abrangendo:
· Execução de manutenções preventivas programadas;
· Realização de manutenções corretivas conforme demanda;
· Acompanhamento e análise de laudos técnicos e vistorias;
· Controle e fiscalização dos serviços realizados por mecânicas credenciadas;
· Acompanhamento do envio e retorno das máquinas e equipamentos, garantindo a qualidade e conformidade dos serviços executados.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foi verificado que o mercado dispõe de profissionais e empresas capacitadas para a execução dos serviços pretendidos. A empresa Ari Arquimedes dos Santos Freitas apresenta qualificação técnica compatível com as necessidades da Administração, atendendo aos requisitos operacionais e técnicos exigidos.

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO
A contratação de profissional especializado permite maior controle técnico das manutenções, redução de custos com reparos emergenciais, aumento da vida útil das máquinas e equipamentos e melhor fiscalização dos serviços prestados por oficinas mecânicas credenciadas.

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os serviços serão executados conforme a demanda da Secretaria Municipal de Obras e Aviação, considerando a frota e o conjunto de máquinas e equipamentos existentes, bem como a necessidade periódica de manutenções, vistorias e acompanhamentos técnicos.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor da contratação será definido com base em pesquisa de mercado e disponibilidade orçamentária, observando o enquadramento na rubrica 3.3.90.39, conforme legislação vigente.


10. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, espera-se:
· Redução de falhas mecânicas e paradas inesperadas;
· Maior controle e qualidade nas manutenções;
· Fiscalização eficiente dos serviços realizados por mecânicas credenciadas;
· Preservação do patrimônio público;
· Melhoria da segurança operacional.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Após a aprovação deste ETP, deverão ser adotadas as providências necessárias para formalização do processo de contratação, elaboração do Termo de Referência e demais atos administrativos pertinentes, conforme a Lei nº 14.133/2021.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação é tecnicamente viável, necessária e adequada, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Obras e Aviação e ao interesse público.
.
	
Ernestina/RS, janeiro de 23 de 2026.



_________________________
ODIR JOÃO BOEHM
Prefeito Municipal 
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